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Prefeitura da Estância de São José dos Campos 

Es tado de São Paulo 

Em de de i 95 

de 8 de março de l o950 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 

sanciono e promulro a se~inte lei: 

Artigo 12 - Os logradouros adiante caracterizados, ~ 
constantes de.planta registrada e arquivada na Divisão de Obras 
Publicas da Prefei tura, ficam assim denomin~das: 

a) "Rua Pedro Alvares Cabral " a vi~ publica flUP, come
çando nas proximidades da rua Coronel Morais , junto ao anti-o lei 
to da :::strada de .!!'erro Central do Brasil, termna na rodovia Rio 
de Janei~~-São PaUlo; 

b) "Rua 21 de Abril" a via nublica que comeGando nns -
proximidades da ~adeira do Matadouro , junto ao antigo leito da Es 
trada de Ferro Central do Brasilp termina na rodovia Rio de Jane1 
ro-Sao Paulo; 

c) "Rua Henrique Dias" a via publica r:ue come('a na Rua 
Pedro Alvares Cabral e termina na rua "21 de fbril ", el"l traçado 
aproximadamente paralelo ao corrego do Lavapés; 

'd) "Rua doq Guararapes" a via :publica que começa na .,t. 
P."l Peõro AlYares Gabral e +nr.,...ina d1=1 R'l1s, 21 de Abril, em traçado 
aproximadamente par alelo a rua Henrique Dias . 

Arti~o 22 ~ Esta lei entr ará em vi~or na data de sua -
publicação, ·revogadas as disposiçÕes em contrarioo 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 8 de Mar 

·~o de 1950.- ~au.A./y.df-? 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Sanitário 

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa aos 8 
de março de 1950o-

~c l·HcYL,~(~:z,_L._~ _ _,/) 
José Benemtto Monte;ro 

Chefe da Uivisão Ad~inistrativa 

·. 


